
 

 

 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

REQUERIMENTO Nº              , DE 2024 

(Do Sr. GENERAL GIRÃO) 

Requer a aprovação de missão oficial de 

membros desta Comissão de Segurança Pública e 

Combate ao Crime Organizado, com ônus para a 

Casa, com a finalidade de realizar visita técnica às 

Penitenciárias Federais, visando à identificação de 

potenciais vulnerabilidades de segurança, bem 

como à avaliação detalhada da adequada 

aplicação dos recursos públicos federais. 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência a realização de visita técnica às 

Penitenciárias Federais de Brasília/DF, Porto Velho/RO, Mossoró/RN, Campo 

Grande/MS e Catanduvas/PR, visando à identificação de potenciais vulnerabilidades de 

segurança, bem como à avaliação detalhada da adequada aplicação dos recursos 

públicos federais. 

JUSTIFICAÇÃO 

A necessidade de realização de uma missão oficial de visita técnica às 

penitenciárias federais é evidenciada pelo incidente ocorrido na Penitenciária Federal 

de Mossoró (RN), em que dois detentos vinculados a uma organização criminosa de 

grande porte conseguiram evadir-se, destacando desafios significativos na segurança 

dessas instituições. Esse episódio, além de ressaltar a urgência de uma avaliação 

criteriosa das medidas de segurança e procedimentos operacionais, também aponta 
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para a necessidade de uma inspeção abrangente que possa identificar potenciais 

vulnerabilidades nas instalações penitenciárias. 

 

A visita técnica tem por objetivo realizar um diagnóstico completo das 

condições de segurança, estruturas físicas, procedimentos de vigilância e rotinas 

operacionais das penitenciárias, visando propor melhorias e reforços necessários para 

assegurar a eficácia e a integridade do sistema carcerário federal. Desta forma, a 

missão contribuirá significativamente para a salvaguarda da sociedade, protegendo-a 

dos indivíduos vinculados a organizações criminosas e contribuindo para a aplicação 

efetiva dos recursos públicos alocados para essa finalidade. 

 

Por fim, a realização desta missão oficial se alinha ao papel da Comissão 

de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado da Câmara dos Deputados, 

destacando-se como uma iniciativa proativa na supervisão e fiscalização das 

instituições prisionais federais. É fundamental que se adote uma postura de vigilância 

contínua e aprimoramento das condições de segurança nas penitenciárias federais, 

como meio de fortalecer nosso compromisso com a ordem e a segurança pública no 

país. 

 

 

Sala das Comissões, 13 de março de 2024. 

 

 

 

General Girão 

Deputado Federal – PL/RN 
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